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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES N° 02/2020  
PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO 

EDITAL DE ABERTURA Nº 03/2020 

 

O Município de ITATUBA/PB, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, sob o nº 

08.863.628/0001-61, com sede nesta cidade de ITATUBA, Estado da Paraíba, situado à Rua José 

Silvério, 75, Centro, no uso das atribuições conferidas por lei, de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, com fulcro no art. 37- IX, da Constituição da República, por meio da Secretaria de 

Municipal de Infra-estrutura, juntamente com a Secretaria Municipal de Administração, 

informa que foram PRORROGADAS ATÉ O DIA 14/02/2020 AS INSCRIÇÕES do Processo Seletivo 

Simplificado do Edital de Abertura n°003/2020,  APENAS PARA OS CARGOS DE MOTORISTA D 

(ONIBUS ESCOLAR) de acordo com a alteração do cronograma e as informações a seguir: 

 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Período de inscrições  07/02  à 14/02/2020 

Prazo para divulgação de homologação das inscrições 17/02/2020 

Entrevistas  e  Praticas 20/02/2020 

Prazo para divulgação do Resultado Preliminar após a 

entrevista e avaliações 
21/02/2020 

Prazo para apresentação de Recurso  26 e 27/02/2020 

Prazo para divulgação do Resultado Final após 

avaliação dos Recursos  
28/02/2020 
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES N° 02/2020 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO  

EDITAL ABERTURA Nº 03/2020 

O Município de ITATUBA/PB, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, sob o nº 

08.863.628/0001-61, com sede nesta cidade de ITATUBA, Estado da Paraíba, situado à Rua José 

Silvério, 75, Centro, no uso das atribuições conferidas por lei, de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, com fulcro no art. 37- IX, da Constituição da República, , por meio da Secretaria de 

Municipal de Infra-estrutura, juntamente com a Secretaria Municipal de Administração, 

PRORROGA AS INSCRIÇÕES APENAS PARA OS CARGOS DE MOTORISTA – D 
(ONIBUS ESCOLAR) por meio do presente Edital, do Processo Seleção, para a Contratação 

Temporária, para os cargos descritos neste Edital de Abertura 

n°03/2020, de acordo com a alteração do cronograma e as informações a seguir: 

1. . ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO  

1. 1 -  A função temporária de que trata este Processo de Seleção Simplificado – PSS, 

corresponde ao exercício da função do cargo, escolaridade, vaga, carga horária e valor 

do vencimento mensal, abaixo demonstrado abaixo: 
MOTORISTA – D (ONIBUS ESCOLAR) 

VAGAS 07 

CARGA HORARIA  40 HORAS SEMANAIS  

LOCAL DE ATUAÇAO ZONA URBANA – RURAL  
 

PROG. GOVERNO PROGRAMA GOVERNO MUNICIPAL  

SALARIO  R$ 1.470,15 

ATRIBUIÇÃO  ENSINO MEDIO  – CNH – OBRIGATÓRIO TER ATIVIDADE REMUNERA - 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR (SENAT) – item 

3.4.6 e item 3.4.8 do Edital 03/2020 

PRÉ-REQUISITOS Conduzir veículos equivalente a CNH(observando a atividade remunerada 
que deverá esta contida na carteira), para transporte de pessoas ou escolares 
em vias urbana, zona rural ou rodovias, obedecer normas e regulamentos 
que disciplinam o transito e as ordens administrativas emanadas pelos 
superiores hierárquicos, vistoriar o veiculo diariamente, verificando estado 
de Pneus, nível de combustível, água e óleo, freios, parte elétrica; verificar 
itinerário a ser seguido; recolher o veiculo após o termino do trabalho. 
Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

*Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos previdenciários e IRRF 
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2 . NOVAS DATAS INSCRIÇÕES   

 

2.1 A prorrogação das inscrições serão recebidas, pelo endereço de email 

secadmitatuba@gmail.com, iniciando as inscrições a partir das 15h do dia 07 de FEVEREIRO às 

23h59 do dia 14 de Fevereiro de 2020 (Horário de Brasília - DF) para as vagas dos profissionais já 

apresentadas no Edital de Abertura 03/2020. 

3 . DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

 

3.1 Encerrando o prazo de inscrições será publicada, no Portal da Prefeitura Municipal de Itatuba/PB, a 

relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 

 

 

4. DA SELEÇÃO  

 

4.1 A Seleção de que trata este edital de Abertura compreenderá as seguintes etapas: 

 

A) ENTREVISTA A AVALIAÇÃO PRATICA ACONTECERÁ: 20/02/2020. 

 

LOCAL: Sede municipal, situada à situado à Rua José Silvério, 75, Centro, Itatuba/PB,  

HORÁRIO: das 9h00min as 15h00min. 

 

3.1 Em nenhuma hipótese será permitido ao candidato entrar para a entrevista/avaliação após o horário 

inicial/final previsto neste edital, sendo este considerado desclassificado. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Itatuba/PB, 07 de fevereiro de 2020. 

 

Aron René Martins de Andrade 

Prefeito  
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RELAÇÃO PRELIMINAR  

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO  

EDITAL ABERTURA Nº 03/2020 

 

 

O Município de ITATUBA/PB, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, sob o nº 

08.863.628/0001-61, com sede nesta cidade de ITATUBA, Estado da Paraíba, situado à Rua José 

Silvério, 75, Centro, no uso das atribuições conferidas por lei, de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, com fulcro no art. 37- IX, da Constituição da República, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde, e Secretaria Municipal de Administração, TORNA PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR  

do Processo de Seleção Simplificada - Edital Nº 03/2020. 

 

NUTRICIONISTRA CLINICO Inscrição Nota 

ANA CRISTINA AMARO MARTINS NUTCLI-02.0320 DESCLASSIFICADA  

AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE – SITIO 

BOLAS  Inscrição Nota 

LETICIA DOS SANTOS OLIVEIRA ACS-04.0320 62 

 

Itatuba/PB, 07 de Fevereiro de 2020. 

 

 

 

 




